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Parties ne le dénonce, par voie diplomatique, au moins six 
mois avant la date d’expiration de chaque période.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés, ont 
signé le présent Accord.

Fait à Lisbonne le 22 février 2008, en double exem-
plaire, en langues portugaise et française, les deux textes 
faisant également foi.

Pour le Gouvernement de la République portugaise, José 
Mariano Gago, Ministre de la science, de la technologie 
et de l’enseignement supérieur.

Pour le Gouvernement de la République française, Va-
lérie Pécresse, Ministre de l’enseignement supérieur et 
de la recherche. 

 Aviso n.º 60/2010
Por ordem superior se torna público que, em 1 de Fe-

vereiro de 2010, o Reino dos Países Baixos notificou o 
Governo da República Portuguesa, na qualidade de depo-
sitário, da conclusão dos respectivos requisitos constitucio-
nais necessários à expressão do seu consentimento em estar 
vinculado ao Acordo entre a Irlanda, o Reino dos Países 
Baixos, o Reino de Espanha, a República Italiana, a Repú-
blica Portuguesa, a República Francesa e o Reino Unido 
da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte Que Estabelece Um 
Centro de Análise e Operações Marítimas — Narcóticos 
(MAOC -N), adoptado em Lisboa em 30 de Setembro de 
2007.

Por parte da República Portuguesa, o Acordo foi 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 2/2009 e ratificado pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 5/2009, ambos de 2 de Fevereiro.

Atendendo a que a notificação do Reino dos Países Bai-
xos corresponde à terceira notificação, em conformidade 
com o disposto no n.º 3 do artigo 21.º, o Acordo entra em 
vigor no dia 2 de Abril de 2010.

Direcção -Geral de Política Externa, 20 de Abril de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 MINISTÉRIOS DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR E DA CULTURA

Portaria n.º 231/2010
de 27 de Abril

A Universidade Nova de Lisboa, criada pelo Decreto-
-Lei n.º 402/73, de 11 de Agosto, no cumprimento das suas 
atribuições é, no seu conjunto e através de cada uma das 
suas unidades orgânicas, um centro de criação e difusão da 
ciência, da cultura e da tecnologia, exercidas nos domínios 
do estudo, da docência e da investigação, privilegiando o 
intercâmbio entre os vários ramos do saber, ao serviço da 
identidade e desenvolvimento da comunidade nacional 
e internacional, tem vindo a produzir um extensíssimo 
acervo de documentos que importa avaliar em termos 
arquivísticos.

Há, assim, necessidade de aprovar um regulamento que 
estabeleça um conjunto de procedimentos técnicos que per-
mitam avaliar a documentação produzida pela identificada 

Reitoria, com o objectivo de seleccionar os documentos 
que devem integrar o arquivo definitivo da instituição e 
aqueles que devem ser eliminados.

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de 
Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o Regulamento de Conservação Arquivística 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, no que se 
refere à avaliação, selecção e eliminação da sua docu-
mentação, anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

Em 18 de Dezembro de 2009.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago. — A Ministra da Cul-
tura, Maria Gabriela da Silveira Ferreira Canavilhas.

ANEXO

REGULAMENTO DE CONSERVAÇÃO ARQUIVÍSTICA
DA REITORIA DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável a toda a documen-
tação produzida e recebida no âmbito das suas atribuições 
e competências pela Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa, adiante designada por RUNL.

Artigo 2.º
Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos de ar-
quivo da RUNL tem por objectivo a determinação do seu 
valor para efeitos da respectiva conservação permanente 
ou eliminação, findos os respectivos prazos de conservação 
em fase activa e semiactiva.

2 — É da responsabilidade da RUNL a atribuição dos 
prazos de conservação dos documentos em fase activa e 
semiactiva.

3 — Os prazos de conservação são os que constam 
da tabela de selecção constante do anexo I do presente 
Regulamento.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados a 
partir do momento em que os processos, colecção, registos 
ou dossiers encerram em termos administrativos e não há 
qualquer possibilidade de serem reabertos.

5 — Cabe à Direcção -Geral de Arquivos, adiante de-
signada DGARQ, a determinação do destino final dos 
documentos, sob proposta da RUNL.




